
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Abel Rodrigues Arantes, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 133, INDICA
ao Chefe do Poder Executivo Municipal a
implantação de uma QUADRA DE BEACH
TENNIS na Rua Santa Benta, no bairro Jardim
Santo Antônio.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que o esporte é uma poderosa ferramenta de transformação social e que melhora a
saúde e qualidade de vida da população;
 
 
 
CONSIDERANDO que o beach tennis é um esporte que promove a inclusão, uma vez que pode ser
praticado por indivíduos de qualquer idade, não exige grandes habilidades, e é bastante acessível para
iniciantes e amadores; 
 
 
 
CONSIDERANDO que o beach tennis é um esporte de baixo custo para os cofres públicos.
 
 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviada ao poder executivo.
 
 
 
 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 5 de fevereiro de 2024.

 
 
 

Abel Arantes - PL
 

Vereador
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